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LEI Nº 8.635, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

ANEXO III

MATRIZ DE SUBSÍDIO

CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO

REGIME NORMAL - 30 HORAS 
 CLASSES / NÍVEIS  A  B  C  D  E  F  G 

 III  1.936,00  2.052,16  2.175,29  2.305,81   2.444,16   2.590,80  2.746,25
 II  1.760,00  1.865,60  1.977,54  2.096,19  2.221,96  2.355,28   2.496,59
 I  1.600,00  1.696,00  1.797,76  1.905,63  2.019,96   2.141,16 2.269,63

 
 REGIME URGÊNCIA - 30 HORAS

 CLASSES / NÍVEIS  A  B  C  D  E  F  G 
 III  2.129,60  2.257,38  2.392,82  2.536,39  2.688,57  2.849,89   3.020,88
 II  1.936,00  2.052,16  2.175,29  2.305,81  2.444,16  2.590,80  2.746,25
 I 1.760,00  1.865,60  1.977,54  2.096,19  2.221,96 2.355,28 2.496,59

 
 REGIME EMERGÊNCIA - 30 HORAS 

 CLASSES/NÍVEIS  A  B  C  D  E  F  G 
 III  2.342,56  2.483,11  2.632,10  2.790,03  2.957,43  3.134,87  3.322,97
 II   2.129,60  2.257,38  2.392,82  2.536,39  2.688,57  2.849,89   3.020,88
 I  1.936,00 2.052,16  2.175,29  2.305,81  2.444,16  2.590,80 2.746,25

LEI Nº 8.636, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

ALTERA DA LEI ESTADUAL Nº 6.251, DE 20 DE JULHO DE 2001, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS 
DE NÍVEL ELEMENTAR DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Os cargos da Carreira dos Profissionais de Nível Elementar do Estado de Alagoas, relacionados no Anexo Único da Lei Estadual nº 6.251, de 
20 de julho de 2001, passam a integrar o Quadro Suplementar da Carreira e ficarão extintos à medida que vagarem.     
Art. 2º Serão adotadas para os servidores integrantes do Quadro Suplementar, para fins de progressão funcional, as regras instituídas pelo art. 7º, da 
Lei  Estadual nº 6.251, de 2001.
Art. 3º Os dispositivos adiante indicados da Lei Estadual nº 6.251, de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação: 
I – o art. 1º: 
“Art. 1º Fica criada a Carreira dos Profissionais de Nível Elementar, no âmbito do Serviço Civil do Poder Executivo do Estado de Alagoas, constituída 
pelos cargos constantes no Anexo Único desta Lei e distribuída em 7 (sete) Classes denominadas pelas letras maiúsculas A, B, C, D, E, F e G; e 3 (três) 
Níveis denominados pelos algarismos romanos I, II e III.” (NR)
II – o caput, os incisos II, III e IV do § 1º, e os §§ 2º e 3º, todos do art. 7º: 
“Art. 7º A Carreira dos Profissionais de Nível Elementar é estruturada em linha horizontal e vertical de progressão, distribuídos em 7 (sete) Classes e 
3 (três) Níveis.
§ 1º Classes são estruturadas segundo o grau de formação exigido para o provimento do cargo, da seguinte forma: 
(...)
II – Classe B: habilitação em Ensino de Nível Fundamental, mais 80 (oitenta) horas de curso de capacitação, na área de atuação, oferecido pela Escola 
de Governo de Alagoas ou instituição aceita pela Administração Pública Estadual;
III – Classe C: habilitação em Ensino de Nível Fundamental, mais 80 (oitenta) horas de curso de capacitação, na área de atuação, oferecido pela Escola 
de Governo de Alagoas ou instituição aceita pela Administração Pública Estadual; e
IV – Classe D: habilitação em Ensino de Nível Fundamental, mais 80 (oitenta) horas de curso de capacitação, na área de atuação, oferecido pela Escola 
de Governo de Alagoas ou instituição aceita pela Administração Pública Estadual.
§ 2º A Progressão Horizontal obedecerá, exclusivamente, à capacitação exigida, mais o interstício de 5 (cinco) anos de uma Classe para a seguinte. 
§ 3º Os cursos de capacitação serão oferecidos  pela Administração Pública Estadual, por meio da Escola de Governo de Alagoas ou por instituição 
aceita pela Secretaria do Planejamento, Gestão e Patrimônio – SEPLAG, considerando-se, para efeito de somatório de cursos, aqueles que possuam 
carga mínima de 20 (vinte) horas.” (NR)
Art. 3º O art. 7º da Lei Estadual nº 6.251, de 2001, passa a vigorar acrescido dos incisos V, VI e VII ao seu § 1º e dos §§ 7º, 8º e 9º, com a seguinte 
redação: 
“Art. 7º A Carreira dos Profissionais de Nível Elementar é estruturada em linha horizontal e vertical de progressão, distribuídos em 7 (sete) Classes e 
3 (três) Níveis.
§ 1º As Classes são estruturadas segundo o grau de formação exigido para o provimento do cargo, da seguinte forma:
(...)
V – Classe E: habilitação em Ensino de Nível Fundamental, mais 80 (oitenta) horas de curso de capacitação, na área de atuação, oferecido pela Escola 
de Governo de Alagoas ou instituição aceita pela Administração Pública Estadual; 
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VI – Classe F: habilitação em Ensino de Nível Fundamental, mais 80 (oitenta) horas de curso de capacitação, na área de atuação, oferecido pela Escola 
de Governo de Alagoas ou instituição aceita pela Administração Pública Estadual; 
VII – Classe G: habilitação em Ensino de Nível Fundamental, mais 80 (oitenta) horas de curso de capacitação, na área de atuação, oferecido pela Escola 
de Governo de Alagoas ou instituição aceita pela Administração Pública Estadual.
(...) 
§ 7º A Progressão Vertical caracteriza-se pela movimentação do servidor de um Nível para outro, mediante exigência de nova habilitação ou titulação, 
em sua área de atuação, de acordo com os seguintes requisitos:
I – Nível I: Nível Elementar completo;           
II – Nível II: o servidor que adquiriu, ou vier a adquirir formação em Nível Médio; e  
III – Nível III:  o servidor que adquiriu, ou vier a adquirir formação em Nível Técnico Profissionalizante.  
§ 8º A diferença de subsídios entre as Classes será de 6% (seis por cento).
§ 9º  A diferença de subsídios entre os Níveis será de 10% (dez por cento).” (AC)
Art. 5º  O servidor que, na data da publicação desta Lei, já conte com 5 (cinco) anos de posicionamento na Classe em que se encontra poderá progredir 
para a Classe imediatamente posterior, desde que comprove a participação em 40 (quarenta) horas de cursos de capacitação profissional, nos moldes 
da nova redação do art. 7º, da Lei Estadual nº 6.251, de 2001, e seja aprovado em avaliação de desempenho a ser realizada pela SEPLAG. 
Art. 6º Fica fixada, nos moldes do Anexo Único desta Lei, a Matriz de Subsídios atribuída à Carreira de Profissionais de Nível Elementar de Alagoas, 
nos Regimes Normal, Urgência e Emergência, nos moldes da Lei Estadual nº 6.696, de 27 de março de 2006
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação com efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2022.
Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário, em especial os arts. 8º e 9º da Lei Estadual nº 6.251, de 20 de julho de 2001.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de março de 2022, 206º da Emancipação Política e 134º da República.

JOSÉ RENAN VASCONCELOS CALHEIROS FILHO
Governador

LEI Nº 8.636, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

ANEXO ÚNICO

MATRIZ DE SUBSÍDIO

PROFISSIONAIS DE NÍVEL ELEMENTAR - REGIME NORMAL - 40 HORAS
CLASSES / NÍVEIS A B C D E F G

III 2.178,00 2.308,68 2.447,20 2.594,03 2.749,67 2.914,66 3.089,53
II 1.980,00 2.098,80 2.224,73 2.358,21 2.499,70 2.649,69 2.808,67
I 1.800,00 1.908,00 2.022,48 2.143,83 2.272,46 2.408,81 2.553,33

PROFISSIONAIS DE NÍVEL ELEMENTAR - REGIME URGÊNCIA - 40 HORAS
CLASSES / NÍVEIS A B C D E F G

III 2.395,80 2.539,55 2.691,92 2.853,44 3.024,64 3.206,12 3.398,49
II 2.178,00 2.308,68 2.447,20 2.594,03 2.749,67 2.914,66 3.089,53
I 1.980,00 2.098,80 2.224,73 2.358,21 2.499,70 2.649,69 2.808,67

PROFISSIONAIS DE NÍVEL ELEMENTAR - REGIME EMERGÊNCIA - 40 HORAS
CLASSES / NÍVEIS A B C D E F G

III 2.635,38 2.793,50 2.961,11 3.138,78 3.327,11 3.526,73 3.738,34
II 2.395,80 2.539,55 2.691,92 2.853,44 3.024,64 3.206,12 3.398,49
I 2.178,00 2.308,68 2.447,20 2.594,03 2.749,67 2.914,66 3.089,53

LEI Nº 8.637, DE 28 DE MARÇO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR DO ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica reestruturada a Carreira dos Profissionais de Nível Superior do Estado de Alagoas, instituída pela Lei Estadual nº 6.253, de 20 de julho de 
2001, que passa a ser denominada de Carreira de  Gestor Público do Estado de Alagoas.
Art. 2º Fica criado o cargo de Especialista em Gestão Pública, que passa a integrar o Quadro Permanente da Carreira de Gestor Público do Estado de 
Alagoas, com quantitativo, especialidades e atribuições dispostos no Anexo I desta Lei.


